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SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA

.

PORTARIA N° 361 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA , no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos o Decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no DOE Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 2023/895866
R E S O L V E:
1. CONCEDER SEIS E MEIA diárias em favor do servidor, Sr. Secretário, 
desta SEJU, abaixo identificado, no período de 08/08 á 11/08, agenda 
em Brasília, no mesmo dia 11/08 segue para o município de Marabá onde 
ficará até o dia 14/08/2023, para realizar visita ao município de Rio Maria 
como precursores para a realização de caravanas de Cidadania e Ações de 
Prevenção ás Drogas nas escolas, 

Nome Cargo Matrícula
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA Secretário/SEJU 5969627/1

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DE 07 DE AGOSTO 2023
RAIMUNDO GUIMARÃES FELIZ
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA

Protocolo: 972700
..

SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES

.

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 099/2023-SEMU, DE 10 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS MULHERES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto publicado no DOE 35.317 de 08 de 
março de 2023;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/909873, de 10 de agosto de 2023;
RESOLVE:
Conceder à servidora Laura Maria Carvalho Cals Marques, matrícula: 
57202302, Psicóloga, 30 (trinta) dias de férias no período de 04/09 à 
03/10/2023, referente ao período aquisitivo
2022/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULA GOMES
Secretária de Estado das Mulheres

Protocolo: 972879
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA nº149/2023-GGA/SEDEME, 08 de agosto de 2023.
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto datado de 09/02/2023, publicado no 
DOE nº 35.286 de 10/02/2023.
RESOLVE:
Considerando termos do processo nº 2023/621674, referente à apuração 
de inexecução do contrato nº 09/2021;
Considerando que a empresa contratada foi notificada na forma da Lei, 
mediante Ofício nº 002/2023-GGA/SEDEME, em 07/06/2023, contido no 
PAE 2021/149515, sequencial 1425, páginas 153 a 161, através de seu 
endereço eletrônico;
Considerando que a empresa contratada apresentou Defesa Prévia de for-
ma tempestiva, tendo sido analisa pela Comissão de Apuração especifica-
mente designada para esta finalidade,
RESOLVE:
Art. 1º Aplicar à empresa PLANURB E. A. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede Conjunto 
Valparaíso, Quadra 8, casa nº 12, Bairro do Coqueiro, CEP: 67.113-450, 
Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.265.426/0001-41, a san-
ção de MULTA no valor de R$3.000,00 (três mil reais), com fulcro no artigo 
87, inciso II, da Lei Nº 8.666/93, por ter infringido a Cláusula Décima Pri-
meira, itens 11.1, 11.8, 11.10.3 e 11.10.7, e a Cláusula Décima Segunda, 
item 12.2, do contrato nº 09/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Juliana Rios Vaz Maestri
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa

Protocolo: 972634

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 151/2023 – SAGA/SEDEME 
Belém-PA, 10 de agosto de 2023
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, MINERAÇÃO E ENERGIA – SEDEME, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto datado de 01/02/2023, publicado no DOE Nº 
35.286 de 10/02/2023.
Considerando o Art.14, parágrafo único, da Lei n°7.570, de 22 de novem-
bro de 2011, e Art. 23 da Lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
Considerando o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor VALDINEI CHAGAS DOS SANTOS, matrícula 
n° 5968522/1, ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, para exercer 
o encargo de Fiscal do Contrato n° 1088394703 – SEDEME, firmado pela 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MINERAÇÃO E ENER-
GIA e a EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, que tem 
como objeto regular a compra e venda de energia elétrica no ambiente de 
Contratação regulada - ACR, a fim de atender às demandas desta SEDEME, 
devendo anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas cor-
retivas por parte da contratada, conforme o artigo nº 67 da Lei 8.666/93.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor, HERCULES OLIVEIRA MEDEIROS, matrícula 
n° 5921208/2, ocupante do cargo de Gerente para, na ausência do titular, 
exercer o encargo de substituto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JULIANA RIOS VAZ MAESTRI
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa
SEDEME

Protocolo: 973085
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OUTRAS MATÉRIAS
.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 07/2023
Partícipes: SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA – SEDEME e a PREFEITURA DE MARABÁ;
Objeto: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o esta-
belecimento de ações de ampla cooperação, no âmbito de suas respectivas 
esferas de competência, para:
• O intercâmbio de informações contidas no CERM e no processo de li-
cenciamento ambiental de atividades de extração mineral realizadas pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, além de comunicação e a aproxi-
mação institucional entre as participes componentes, nos termos da Lei n° 
7.591/2011 e do Decreto n° 386/2012.
• O desenvolvimento e implantação do polo de mineração responsável de 
MARABÁ.
• O adensamento das cadeias produtivas, implantação de APL’s e o estimu-
lo ao cooperativismo.
Vigência: 48 (QUARENTA E OITO) meses, a contar da data de publicação.
Assinatura: 04/08/2023.
Ordenador Responsável: PAULO EDUARDO MAESTRI BENGTSON, Secretá-
rio de Estado.

Protocolo: 972990
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 06/2023
Partícipes: SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA – SEDEME e a PREFEITURA DE ABAETETUBA;
Objeto: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o esta-
belecimento de ações de ampla cooperação, no âmbito de suas respectivas 
esferas de competência, para:
• O intercâmbio de informações contidas no CERM e no processo de li-
cenciamento ambiental de atividades de extração mineral realizadas pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, além de comunicação e a aproxi-
mação institucional entre as participes componentes, nos termos da Lei n° 
7.591/2011 e do Decreto n° 386/2012.
• O desenvolvimento e implantação do polo de mineração responsável de 
ABAETETUBA.
• O adensamento das cadeias produtivas, implantação de APL’s e o estimu-
lo ao cooperativismo.
Vigência: 48 (QUARENTA E OITO) meses, a contar da data de publicação.
Assinatura: 01/08/2023.
Ordenador Responsável: PAULO EDUARDO MAESTRI BENGTSON, Secretá-
rio de Estado.

Protocolo: 972995
..

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 021/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 030/2022
Contratante: COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ.
Contratada: CONTROLLER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA – EIRELI.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato n.º 021/2022 por 
mais 12 (doze) meses e a supressão no percentual de 9,08% no valor do 
contrato, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em locação 
de 01 (uma) Impressora Multifuncional A4, contemplando software de bi-


